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1. COMO CADASTRAR OPERADORES 

Apenas os operadores cadastrados e habilitados poderão ter acesso ao “Módulo 

Jurisdicionado” para cadastro das Obras e Serviços de Engenharia no Sistema Geo-Obras.  

O Responsável pelo Cadastro de Operadores das Unidades Gestoras é o Coordenador da 

respectiva UG. 

Para o cadastro dos Operadores o Coordenador deve seguir os seguintes passos: 

 Acesse a página inicial do Sistema Geo-Obras, https://geoobras.tce.es.gov.br/, e clique 

em [Entrar] - canto superior esquerdo da janela (Veja indicação na figura 1.1); 

Figura 1.1 

 

 

 Insira, na janela que se abre (Figura 1.2), o código de sua UG e a Senha que o próprio 

Sistema enviou para o e-mail do Coordenador cadastrado; 

https://geoobras.tce.es.gov.br/
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Figura 1.2 

 

 

 Clique na aba “Operadores” da janela que se abriu (Veja indicação na figura 1.3) e 

clique no botão “Cadastrar Operador” da próxima janela (Figura 1.4); 

Figura 1.3 
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Figura 1.4 

 

 

 Preencha os campos solicitados no formulário com os dados do operador e clique no 

botão “Cadastrar” (Figura 1.5). 

Figura 1.5 
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OBS.: 

1- Caso a página do formulário da figura 1.5 não abra, será necessário permitir os pop-ups 

no navegador que estiver utilizando (Internet Explorer ou Google Chrome ou Mozilla 

Firefox); 

2- Podem ser cadastrados quantos Operadores se julgue necessário; 

3- Para iniciar os cadastros de obras e serviços de engenharia no Geo-Obras deve-se clicar 

no botão “JURISDICIONADO – Cadastro de Obras Públicas” na página inicial do 

Sistema (Figura 1.6); 

4- O nome de usuário será o CPF do Operador (Figura 1.7) e a senha será a criada pelo 

Coordenador que deverá conter 6 dígitos numéricos; 

5- A senha do Coordenador é sempre enviada pelo Sistema para o e-mail cadastrado no 

Geo-Obras; 

6- A senha do Coordenador é somente para cadastrar os operadores. Para o coordenador 

ter acesso ao Módulo Jurisdicionado deverá se cadastrar como operador; 

7- Se houver perda ou esquecimento de alguma senha, o Coordenador deve entrar em 

contato com a Equipe Geo-Obras do TCEES através do: geoobras@tcees.tc.br ou (27) 

3334-7600. 

 

Figura 1.6 

 

mailto:geoobras@tcees.tc.br
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Figura 1.7 

 

 

2. SUBSTITUIÇÃO DO ENGENHEIRO FISCAL OU DE EXECUÇÃO 

No caso de substituição do engenheiro fiscal ou de execução, proceda da seguinte forma: 

 Selecione o novo profissional clicando no botão “Selecionar Profissional” (Veja 

indicação na figura 2.1); 

Figura 2.1 
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 Faça a busca e selecione o novo profissional na janela que se abriu (Figura 2.2). Caso o 

profissional não esteja cadastrado ainda, clique no botão “Novo” e faça o cadastro 

(Figura 2.3); 

Figura 2.2 

 

 

Figura 2.3 

 

 

 Preencha os campos “Início Atividade” e “Vínculo Profissional/Administração” do novo 

profissional e clique no botão “Salvar” (Veja esses campos na figura 2.1); 

 Selecione o profissional a ser substituído, clique no botão “Encerrar Atividade 

Profissional”, preencha o campo “Fim Atividade” e clique no botão “Salvar” (Veja 

indicação na figura 2.4); 
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Figura 2.4 

 

 

OBS.: 

1- Não esqueça de inserir os documentos obrigatórios do novo Engenheiro de 

Fiscalização/Execução. 

 

3. ALTERAÇÃO DOS DADOS INSERIDOS NO SISTEMA GEO-OBRAS 

O Sistema Geo-Obras foi implementado de maneira que o preenchimento e envio de dados 

constitua um conjunto de processos lógicos e encadeados, alinhados com as exigências 

legais e normativas quanto à execução de obras ou serviços de engenharia pelos entes 

públicos. 

Não há possibilidade de alterar as informações após a inserção e vinculação dos dados. 

Portanto, será necessária a exclusão de todos as etapas já cadastrados na seguinte ordem: 

Obras ou Projetos - Contratos - Licitações. Sendo assim, para a correção de dados da 

Licitação, por exemplo, deverão ser excluídas as etapas “Obras” e “Contratos” (Figura 3.1). 

Após a exclusão e correção pretendida, deverá ser refeita toda a inserção dos dados. 
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Antes da exclusão é recomendado gerar o relatório “Relação Detalhada” para cada etapa 

excluída (Figuras 3.1 e 3.2). Nesse relatório consta a data de inclusão dos dados, devendo ser 

arquivado para que sejam comprovados os prazos de inclusão exigidos no anexo da 

Resolução TC nº 245/2012, caso seja necessário. 

 

OBS.: 

1- As correções das informações só poderão ser feitas pelo jurisdicionado. 

Figura 3.1 

 

 

 

 

1ª etapa a ser excluída: Obra/Projeto 

2ª etapa a ser excluída: Contrato 3ª etapa a ser excluída: Licitação 
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Figura 3.2 

 

 

4. DA RESPONSABILIDADE E FIDEDIGNIDADE DAS INSERÇÕES NO SISTEMA GEO-OBRAS: 

Em função da legislação vigente, o Operador e o Coordenador do Geo-Obras são 

diretamente responsáveis pela fidedignidade das informações e dos documentos inseridos 

no Sistema: 

- Resolução TC nº 245/2012 – [Implanta o Geo-Obras]; 

- Lei Complementar nº 621/2012 [Lei Orgânica do TCEES] 

  Arts. 103, § 1º, e 135, VI - Nenhum processo, documento ou 
informação poderá ser sonegada ao TCEES ...; 

- Decreto-Lei nº 2.848/1940 [Código Penal Brasileiro] 

  Art.313-A (incluído pela Lei nº 9.983/2000) – Inserir ou facilitar, o 
funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, (...) nos sistemas 
informatizados ou bancos de dados da Administração Pública (...). 

  Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 
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Os operadores e coordenadores devem ficar atentos a alguns critérios impostos pelo 

Sistema como, por exemplo, a extensão de arquivo específico para inserção de alguns 

documentos no Geo-Obras, conforme destacado abaixo: 

XLSX – para as planilhas das “Medições...” (por facilidade de edição e checagem dos 

dados); 

JPEG – para as “Fotos dos serviços executados” (qualidade das imagens). 

Para estes documentos (planilhas de medições e fotos) a inserção no Geo-Obras deve ser 

realizada a partir dos arquivos primitivos com extensão (xlsx) e (jpeg), respectivamente, e 

por isso, estes documentos não necessitam estar assinados. 

Quanto aos demais documentos que devem ser inseridos no Geo-Obras, com a extensão 

(.pdf), faz-se os seguintes comentários: 

No caso particular do Edital, por ser um documento de cunho unilateral da Administração, 

por vezes muito extenso e pela possibilidade de se criar um arquivo com extensão (pdf) a 

partir do documento primitivo (docx; .txt; .dwg; ...), admite-se sua inclusão através de um 

arquivo com extensão (pdf) a partir da conversão de seu arquivo primitivo, e nestes casos, 

não necessitam estar assinados. Ressalta-se que nestes casos a responsabilidade pela 

fidedignidade do documento incluso recai exclusivamente sobre o Operador/Coordenador 

do Geo-Obras. 

Para os demais documentos (Contratos, Aditivos, Planilhas de Orçamento, Paralisações, 

Reinício, etc.), os quais geram obrigações com terceiros, para terem validade têm que estar 

assinados pelas partes envolvidas. Por isso a inserção destes documentos no Geo-Obras, 

deve ser feita através de arquivo com extensão (pdf), a partir do escaneamento do 

documento impresso e assinado que compõem os processos administrativos respectivos.  
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5.  RECURSOS PRÓPRIOS E RECURSOS MUNICIPAIS 

No Sistema GEO-OBRAS os dados sobre os recursos financeiros devem ser entendidos da 

seguinte forma: 

Recursos Próprios: São os recursos financeiros provenientes do próprio órgão ou entidade 

usados para a execução das obras e serviços de engenharia. 

Recursos Municipais: São os recursos financeiros da Prefeitura Municipal repassados para 

Autarquias e Fundações para a execução das obras e serviços de engenharia. 

 

6. ANULAÇÃO DE EMPENHO DO CONTRATO 

Por entendimento dos técnicos que criaram o Geo-Obras, quanto as regras sobre empenho, 

o sistema não aceita valores negativos de empenho (anulação de empenho). Portanto, caso 

ocorra a anulação de valor empenhado, deverá ser alterado o item “Empenhos do Contrato” 

e inserida toda documentação que comprove a alteração realizada (Empenho no valor 

original, anulação de valor de empenho, novo empenho, ...) no item “Inserção de 

Documentos” (Figura 6.1 e 6.2).  

 Exclua os dados do empenho que teve o valor alterado/anulado (Figura 6.2); 

 Insira os novos dados do empenho do contrato; 

 Inserira os documentos que comprovem essas alterações Deverá ser selecionado o 

“tipo de arquivo” “Nota de Empenho” e no campo descrição deverá ser informado do 

que se trata o documento (Figura 6.3). 
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Figura 6.1 

 

 

Figura 6.2 
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Figura 6.3 

 

 

OBS.: 

1- Ressalta-se que, os dados e documentos inseridos no sistema deverão corresponder ao 

que realmente ocorreu em todo o processo de contratação e execução do objeto 

contratado. 

 

 

7. INSERÇÃO DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE PROJETOS: 

Ao lançar os dados para registro de uma licitação para contratação de projetos deverá ser 

selecionado o item “Projeto” no campo “Tipo do Objeto” (Figura 7.1)  
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Figura 7.1 

 

 

Caso não seja feito esse procedimento, o contrato vinculado a essa licitação não será 

visualizado para o registro dos dados da execução do projeto. 

Figura 7.2 
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Figura 7.3 

 

 

Figura 7.4 
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8. PRAZO DE EXECUÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato deve ser maior do que o prazo de execução. 

Verifica-se na Lei de Licitações e Contratos (Lei 8.666/93) os seguintes artigos: 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
(...) 
§ 3º - É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.(grifo nosso) 

 
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
(...) 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 

 

NOTAS:  

1. Prazo de início → da assinatura do contrato até a expedição da OS; 

2. Prazo de Execução → da data da OS até a conclusão (entrega); 

3. Prazo de observação e recebimento definitivo → do recebimento provisório ao definitivo 

(Art. 73, I, a e § 3º) 

 

Art. 73 Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços:  
provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; (grifo nosso) 
definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 
de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei; 
(...) 
§ 3º - O prazo a que se refere a alínea b do inciso I deste artigo não poderá ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 
justificados e previstos no edital. (grifo nosso) 

     

Art. 78 Constituem motivo para rescisão do contrato: 
XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
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mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; (grifo nosso) 

 

OBS.:  

1-  No Sistema GEO-OBRAS o prazo de vigência se inicia na data da assinatura do 

contrato.  

2-  A paralisação da obra não interrompe a contagem do prazo de vigência, ela 

interrompe apenas a contagem do prazo de execução. Portanto, deve-se observar se 

há necessidade de alteração do prazo de vigência em obras que foram paralisadas; 

3-  Na aba de “Avisos” do Geo-Obras poderão ser acompanhadas as obras com prazo de 

execução vencido e não concluídas, as obras que estão paralisadas e os contratos com 

prazo de vigência vencido (Figura 8.1). 

Figura 8.1 
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9. GESTOR RESPONSÁVEL: 

O Gestor Responsável é o agente público, ordenador de despesas1, cujos atos resultam em 

emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos, 

sujeitando-se ao controle interno (contabilidade e auditoria) e externo (Tribunal de Contas) 

da Administração Pública, em qualquer de suas esferas governamentais. 

Exemplos de Gestor Público: Prefeito, Presidente da Câmara dos Vereadores, Diretores de 

Empresas de Economia Mista e Autarquias, Secretário (quando houver lei de 

desconcentração administrativa). 

 

OBS.:  

1. Na falta de alguma informação necessária para a inclusão dos dados das obras e serviços 

de engenharia no Sistema Geo-Obra, o Gestor Responsável (ordenador de despesas) pela 

atual administração deverá emitir uma declaração informando o fato, independente ter 

ocorrido ou não em sua administração. Essa declaração deverá ser inserida no Sistema. 

 

10.  FUNÇÃO DO COORDENADOR: 

O Coordenador do Sistema Geo-Obras é a pessoa incumbida de orientar, harmonizar e 

coordenar os trabalhos do seu grupo de operadores. Ele deve supervisionar e auxiliar a 

execução dos trabalhos de cada operador, fazendo com que todas as informações e 

documentações necessárias para alimentar o sistema sejam disponibilizadas à tempo para 

sua inserção no Geo-Obras  

O Coordenador deverá avaliar e filtrar todas as ocorrências que possam surgir durante a 

execução das tarefas de seus operadores, intervindo sempre que necessário para a correção 

de eventuais falhas. 

                                                           
1 Art. 80, § 1° do Decreto Lei nº 200/67: “Ordenador de despesas é toda e qualquer autoridade de cujos atos 

resultarem emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou 
pela qual esta responda.”  
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Não existe pré-requisito para ser Coordenador ou Operador do Geo-Obras, é desejável, não 

obrigatório, que pelo menos o Coordenador seja efetivo (Se possível, lotado na 

Controladoria Interna), e para melhor facilidade de compreensão dos dados e documentos 

que deverão ser inseridos no Geo-Obras, que a equipe (Coordenador e Operadores) tenham 

conhecimentos básicos de informática e mínimos da Lei 8.666/93. 

 

11. COMO CADASTRAR VÁRIAS OBRAS EM UM ÚNICO CONTRATO 

A quantidade de obras é solicitada quando se cadastra o contrato no Sistema: 

Figura 11.1 

 

 

Quando for cadastrar a obra, o Sistema trará automaticamente a sequência das obras que 

serão cadastradas: 
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Figura 11.2 

 

 

Os dados de cada obra deverão ser cadastrados separadamente, inclusive as medições: 

Figura 11.2 
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Para cadastrar a obra seguinte, deverá ser feito novo registro de obra (o contrato estará 

disponível até o registro total de obras informadas no cadastro do contrato – no caso desse 

exemplo foram 03 obras). 

O sistema irá informar automaticamente a sequência de cadastro das obras (no caso desse 

exemplo seria a segunda obra). 

Observe que o Sistema irá somar os valores inseridos que deverão resultar no valor total do 

contrato. 

Figura 11.3 

 

 

12. CADASTRO DE CONTRATOS DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 A inserção deve começar pela aba Contratos e ser feita como se fosse Dispensa de 

Licitação (Figura 12.1); 

 Quando for inserir os documentos obrigatórios: “autorização da dispensa de licitação” 

e a “Publicação da Dispensa...”, insira respectivamente a “Autorização de Adesão a 

Ata de Registro de Preço” e sua “publicação” (Figura 12.2);  
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 Devem ser inseridos os demais documentos através dos campos correspondentes ou 

como Outros Documentos do Contrato (informando do que se trata no campo 

descrição); 

 Também deve ser inserida como Outro Documento do Contrato a Planilha 

Orçamentaria de Quantitativos e Preços Unitários (Figura 12.3). 

Figura 12.1 

 

 

Figura 12.2 
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Figura 12.3 

 

 

13. CADASTRO DE QUANTIDADE DE CONTRATOS NÃO DEFINIDA PREVIAMENTE NA 

LICITAÇÃO, REFERENTES À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Quando a contratação dos serviços de engenharia for por demanda e for definido que para 

cada demanda será firmado um novo contrato referente à uma mesma Ata de Registro de 

Preços, o primeiro contrato deverá ser vinculado à Licitação e os demais deverão ser 

cadastrados da mesma forma que adesão à ata, conforme item anterior – 12. CADASTRO DE 

CONTRATOS DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

14. MEDIDA PROVISÓRIA 961/2020 

A Medida Provisória 961/2020 tão somente altera o valor de dispensa de licitação na época 

da Pandemia de Covid-19 e não tem por objetivo alterar definitivamente a Lei Federal 

8.666/93. 

A Resolução 245 prevê o seguinte: 

Art. 2º. As unidades gestoras das Administrações Estaduais e Municipais, sujeitas 
ao controle desta Corte de Contas, remeterão informações de obras e serviços de 
engenharia, com valores iguais ou superiores ao estabelecido para a realização de 
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licitação na modalidade convite, inclusive de dispensa e inexigibilidade, via 
Internet, através do SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTROLE DE OBRAS PÚBLICAS 
– GEO-OBRAS TCEES. 

Portanto, no nosso entendimento, a Medida Provisória 961/2020 em nada altera os 

procedimentos atuais, sendo necessária a inclusão dessas licitações na modalidade 

Dispensa. 

Em resumo, considere, para fins de cadastramento, o valor de R$ 33.000,00. 

 

15. BUSCA DE EMPRESAS CADASTRADAS NO GEO-OBRAS 

A busca por empresas já cadastradas no sistema deve ser feita pelo CNPJ, pois o 

Nome/Razão Social pode ter sido alterado, mas o CNPJ continua o mesmo. 

Para a busca por CNPJ, deverá ser digitado o número com os pontos, barras e traços, 

conforme figura 15.1. 

Figura 15.1 

 

 

16. INSERÇÃO DE DADOS APÓS CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 

Para inserir mais dados e documentos na obra e no contrato, terá que ser excluída a 

informação de “concluído”, fazer as novas inserções e retornar a situação para “concluído”. 
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17. COMO INSERIR ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VALOR 

 Clicar no item 3 da aba “Aditivos de Contrato”. 

Figura 17.1 

 

 

 Clicar em “Selecionar aditivo de Contrato” 

Figura 17.2 
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 Clicar sobre o aditivo a ser cadastrado (nesse exemplo o Termo Aditivo 1) e selecionar 

Figura 17.3 

 

 

 Irá abrir essa janela, mas terá que selecionar a obra referente ao aditivo a cadastrar 

(nesse exemplo só tem 1 obra – 81/2017-1) 

Figura 17.4 
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 Selecionando a obra os campos serão ativados a inserção dos dados referentes ao 

aditivo 

 

Figura 17.5 

 

 

 Insira o aditivo de prazo de execução e os valores acrescidos, decrescidos e 
extracontratuais, assim irá aparecer o valor da diferença. 

 Se o resultado dos acréscimos - decréscimos for o mesmo inserido no campo “valor 

total aditado de contrato” a diferença será zero e a tarja ficará verde, permitindo 

salvar os dados. 
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Figura 17.6 

 

 

18. ATRASOS INDEVIDOS NO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS CONTRATOS DE SERVIÇO DE 

ENGENHARIA 

Nos contratos cadastrados no Geo-Obras como “serviço de engenharia” o Sistema tem 

apresentado falha na contagem do prazo de execução e também no valor total contratado. 

Portanto, todos os documentos referentes aos aditivos devem ser inseridos e 

desconsiderado o prazo de execução e valor total apresentado pelo Sistema, assim como os 

“Avisos”. 

 

19. CADASTRO DE CONSÓRCIO SEM CNPJ 

Nesse caso, cadastre o CNPJ de uma das empresas consorciadas e quando tiver o CNPJ do 

consórcio (caso seja o vencedor da licitação), faça a alteração no Geo-Obras, antes de 

cadastrar o contrato. 
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Deverá ser inserido no sistema um documento com a lista de todos os consórcios e suas 

empresas consorciadas, conforme exemplo abaixo: 

Figura 19.1 

 

 

20. CADASTRO DE CONTRATOS POR DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE 

Nos casos de contratação por dispensa ou inexigibilidade, inicie o cadastro das obras e 

serviços de engenharia pelo Contrato informando no sistema o tipo de contratação, como no 

exemplo da figura abaixo: 
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21. TAMANHO DOS ARQUIVOS A SEREM INSERIDOS NO SISTEMA 

O Sistema Geo-Obras permite a inserção de arquivos de até 30MB. Caso o tamanho do 

arquivo seja maior, deverá ser inserido em partes. 

 


